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'~acôrM como l)receitlo conatl-I '' ,MIli@;Il. , .c,.;tdG.de preVi8ta. no ~o IV. poderá Arb)go x.J;1
J~K1~I' 5~~ 'â.2,'fssa a)I'\'W~ 1 _' '~~uer,elos SecV'iços conven- ,prOOlever tlll1 coQS1i!.(;EI ser lniclllJGn den- O ...·êseAlie Acôrdo será .')rc\'2Ao 11
~ ',c">' a dE.._"REl.....~.lJIllça..~, lõÔQs ,,'p0\!!II1'á se!r iN&.ié.ttO imedXI- tro do prazo de sessenta (GO) dias a•• , .."- ''l'

Ib:llnp!ln~ de UIDS Expolllç!o dt1 _ ,QUem dll>ta 'I'\n&tel!!w acrk oontlU" da. dQ;ta da l:,lolrI1'f~ rElSp0C- ,lllltü'w:1do. de COllforMidtô<:le CQ61 ::t~
:M()t;vos de JIlBOM'TejlQdo do~~ tk1o',6Ia;!!Ilrie'Go~ à 'QUl\1 ostiva. 'disposlções . consWucioPlIis, ~c C:;,cl3
",:te do M~ni~éorlo das :Rie~SMe- "e)bos *' ooneedides mas n60' lI!.II- ~do 00 referlQe.s autoriodlllodes Pdrte !J0ntlato,nte e entra! á em Vlocr

dores, o telftodo Ad)rdo s6'Ine ~-, ' "',' ", . ' , , :1 partIr d{) dia dn. trocEI d06 inetlU-".fibeS Aéreos el'ltre o Et~ e o ~f-, tes q'lllC." '.', 'Ulli ,comordflme e~ mod.iflCllol' o Anexo, menl;os de ratlfkação, que se, reul1~i, ~ ,firmaào no JfII,0'-00 ,JQndrO flI1 a) A PlOl1ie QoQI;rat&n~ à q t._~!' ta.ls modll.1!c8I\loos entlrarllo em v.~or zarG na cicl&cle de 13eirute.:no mlti-s
de "r I'lei];() de 100. 111lelill'lQll tlenlaam' s~ CO!l~eüilQS .- cll!poís ele confirmadas pllr troem d(J

JU ooft"'~lIdo uma Cl\l. mQi5 lll!llPr~ de t ... dl~. .breve pl'azo p08s1vel.
Jt0de ~mo, ~, 2,-7 de' aolml EMPO·r~e a8I<eo ele Stte,, nact<ln~aQ\lf '00 fiS por v"" P10ln,""!M1.' Ambas as Partes Colatro,tan1;eR pro-

: - ULl!O I5l&AS. expiÓl'M a ro!la. ou ro4las (J6J)e-' , AoJ.~ V'I 'Curarão torna.I' efetivus us d;spo~i~ões

~P06IÇ~ DI: J\IOn_ , 'oa&\s; , 'Q '"., el' ê I t P 'do presente Acurdo; 110 llmite de suas
, li) A Parte Contratante que concede, ua""uer , ,Ivel'g no n el1 ,re as ar- atribuições administrativas. trinta (30)

. DAI~DE-22-1j98. ~5f) - 111m :;M, deles ltiJ'&itos te~m autorizado a em· .tes _Contrata.ntes, !e~ativo. a intJerpre- dias npós o. do.ta de sua assinatur:l.
ubr.l dn 195.1.., ' ' , rêtla ou emiilr~ ~e8s em. .ques(lio taçao ou à aplJoaçllO do llreseptc Acór- Em fé do quc, os Plenipotenciários

A Sua Excelenc;a o $ell.hor Dlu.tor a ilüoio,r os servIÇQs convenclonado~. do e de seu Anexo" que nao estrver abai~(o assinados conc1l1íraln o pre-
Getullo . Dornelles VoM'!llIWl.:I!'rel!I6 !o que fê:l:á sem demora, ob~adas as IsuDorliilla4a às disposiçlies do capitulo sente Acôrdo em duplo exemplar. cada
da ~pu-blka. . '/cík>polfi4i\es do Plli"âg.rM'o 2" do pre- ;X'Vl'II ela. COl-1venç~ de Avlaç(io Civil I
. ,senhor Presidente, '_ lseDtie Al1Iigo e do Artii'~' IV. . :rnterlll'aciOPfIl, acima citada, e q~ não um dos qUt1. s nas línguas pol'tU€uêsa e

'renho a 110D1'1I. de po.ssar.1Is ,Il1lloQiI .2, & emprêEllloB de tr8D/l1Ml'l'te ooreo puder ser resolvida por meio de con- francesa, e lhes apuseram os l'espec­
1Ie . yossa. Excelência. em.COPNlfi all- desl"""lldllos ""'derão ser chl1>U1adas a sultadíreta será. su.bmet1dll. à. ar1;)1tra- Uvos selos.
~entJcad:l.s, os textos do AC6rdO SÓ-' .... t à,; torid d iláutl- d - , Feito no Rio de Janeiro, aos onze

; bre TrallSjlOl·tlls Aé~eos entre oBra« llopresen ar. au a e~ aero ed gem, quer erante um trJ~un~l. quer ólas do nWs de janeiro demf1 novc-
;':eo Libano e do Protoeolo de Assina- C&6 ela Parte contrata,nte que conc e ,Jjeral1te outra. entidade ou orgao. centos e cinquenta e um, (L,S.) Raul

\i).lrl\S, firma<los, 1\0 Rio de Janeiro, a. os direitos" a prova de C1U~ se encon: Art.tgo VII Fernandes, - (L, S,) Armando Trom-
1'1, de janeiro de 195'1. tram em cond~ções de satís.aozer os re ·pow1rki (L S ) J h S<louda

2, o referido .&côrdo destlna-.'e ,li qulsítos pre~critos pelas leis e regula- Q\Ill.],quel' das Partes Contratantes . ' • ' osep ,
assegurar comunicações aéreas regu- mentos normalmente aplicad~s ao fun· podeti'á. a todo tem.po, notiricar a ou- . ANfJlW
~es entre 08 dois ~ses, ,tendo em cfonamento das emprêsas comerciais tra Parte Contratante do seu desejo",
mta !lê poosibüidades., cada vez 'mais l1e transporte aéreo, de denunciar êste Acôrdo, .l\. !lotifi-
relevootes. do. aviação comercial corno ' AI'tigo m -cação será simultâ.neamente comuni- O Gove1'l1O dos Estados UnidM de
meio ele transpor!e.e a sua lndts- . , ",cada à Orga:nlza.ção de AViação Civil Brasil concede ao Goremo da Repú-
cutivel cOlltri~)llçao para uma me- Com o fim de evitar pr6.oticas d15- Internacional. Este Acôrdo deixsrlÍ, de blica LibaIlesa o direito de explorar,
Ihor coolJeraçao ~~l"!1aclon:,llnesse criminaoorias e de respeitar o prind- vigorÍlor seis (~) 'mesllll depois da data por intermédio 'de uma ou mais ero~
~erreDo . ,sem preJulZo d~s 1l1teresses pio da igualdade de tratametno: do recebimento d!1 notificnçáo pela .prêsas aréreas por êste designadas,
naiion~:l'e re~~~l~· P-esid te que 1. As" talCl1S que uma das, Partes Dutm Parte Contratante, salvo se esta 'scrviçosaTéreos nas rotas especifica­
o novo ttg· merece' li -apro~ção do c~ntra~antes imponha ou perm!ta q~: fór retí:-ada, por comum acôrdo•• antes ,das no Qa<lro I anexO,
congresso Nacional, parecendo-me, seJam Impostas. parll uso dc o.eropor_ de expJrt10r a,quêle prazo .. Se ':l~o fOr ];I
lJoís• conveniente que aêsse seja o tos e outras facJlldade~, à ou ,àS em acusado ,o recebimento ela notificação . ., /
mesmo submetido de aeôl'do como prêsas de transporteaereo deslglladas pela Par.e Contrata.nte a quem foi di- O Governo da Republica Líbanes(l
Artigo 66, allntlll.' T, da Constituição· pelo. outra Parte Contratante. não se- rlgi<la, entender-se-â recebida quator- ,concede ao Govêrllo dos Estados Uni-,
Federal. se com isso concordar Vossa rão superiores às pagas pelo uso de ze (14) dias depois de o ter sido, pela dos do Brasil o direito de explol'ar, po;
Excelência. I tllJa aeroportos e facilidades por ne- Organiz:lção de Avi:tção Civil Inter- :,intermédio de uma ou mais enlprêsa~

Aproveito, a oportunidade para re· ronavcs de sUa. handei1'll.. empregadas nacional, aéreas· por êste designadas. serviçm
novar a 'Vossa Excelência, Senhor Pre· em serviços Intcrnaclonai,S similar:;S. Artlgo vm aéreos nas rotas especificadas n() QUO"
sldente, os protestos elo meu mais pro· 2, Os combustíveis. óleos lubriflcan- 'droU anexo,
fundo re~peito, - Heitor Lyra. tes e sobressalentes, b\troduzidOs no Ao ,entrar em, vigor uma convençli.o . UI

terrítórío 'de uma Parte Contratante multilateral de aviação que tiver, sido ..
ACORDO SOBRE TRANSPORTES ou :postos nêsse ou postos nêsse ter- ratificada pelas duas Partes Contra- A emprêsa ou emprêsas aéreas de.'

AÉlREOS ENTRE OS ESTADOS: riwi'iO a bordo dc, aeronaves da outra tll.llfes o presente Acordo e seu Anexo signadas POr uma das Parres Contra­
UNIJ;l'OS DO BRASIL E A RE- Parte Contratante, ou postos nesse deverão sel'revistos, de modo a que -tantes. ,nos têrmos do Acôrdo e do

~ P(T13LICA DO L,íBANO. terrítórlo a bordo de ael'onaves da ou- suas disposições se' concllíem com as ,presente Aney.o, ~ozal'ão no territlórlo
I -, O GoVCl'UO dos Estados Unldo,~ do Ira Parte Contl'lltante, ,quer direta- ela ref.erlda conven~o, da outra Parte Contratante. em cada

'Srasil e o Govêrno da República mente por uma. em})rêsa por esta de- Artigo IX rota constante dos Quadros anexos,
'Lioanesa, signalill, quer p"r cOlIta de tal emprê- do díreito de trânsito e de pouso para

ConSiderando a Resolução VI!! da sa, e destinados itnicamente ao uso O presente AcôI'do sulIDtitui ,quais- nns não eomerclaís em todos os aero-
:l\.tal"lnal da Conféréncla Interna- de Sllas aeronaves. gozarão do trata- quer prlvi<lcgio, eoncessões oU licenças portos franqueadD.'l ao trMko inter­
cio?al de A:vlaçw Civil, assinada em mento dado às em;Jrêsas nacionais ou exil>t€ntes l1D tempo de sua assinatura. nacional. bem como do direito de se­
Chicago, TIlmois, a 7 de dezembro de il.s emprêsas da nllÇãomais fa.vorecidll. outorgados a qualquer titulo por uma 'scmbarcar e embarcar,no tl'áfeco in­

1944, a qual recomenda a adoção de no que respeita a direitos aduaneiros, das Partes Contratantes em favor de ternaeional, passageiros, correio e mer­
um modêlo unüorme eie Acôrdo sóbre, t~'(as de inspeçii.o ou outros direitos emprêsas aéreas 00 outra Parte Con- ClIdOl'ias nos )lontos enumerados nos
rotas e serviços aéreos internaclo- e encargos naci01Jaois, tmtante, referidos Qundros, de cOl1formida.d<l

. nais: Artigo X co~ Mi dislx>síç1íes da Seção IV.
COll.~idcraIldo o des~J'o :'~cjproco do ~. As aeron..'Wes de uma' das Partes

Govêrno b';aslleiro e do Govêrno ll- Contratantes, utilizadas nn explorlliÇâo O pI'esente AcOrdo e toelos os contra- IV
lbanês de desem'olver ao máximo pos- dos serviços convencionados, e os com- tos relativos ao mesmo serii.o heglstl'a- a) A' capacidade de transporte ore~
sivel 3 cooperaçilointernacional nesse bu.,tivels, óleos lubrlfica.ntes, sobres- dos na Organização ele Aviação Civil recirln pelas emprsas aéreas das duas
terreno e de estabelecer transportes salentes, equipanl€nto normal e proVi- Inteml'l<:íonal. Partes Contrat::lo1ltes deverá I1lQnter

~ aércos regulares entre os respectivos sõcs de bordo, ellquauto em tais aero- Ar'tilSo ,~ uma estreita rela~ão com a procura do
territórios. a rim de as~entar em 00- I'onaves, gozarão. no território da outra tráfego.
ses> sólidas suas relações econômicas. Parte Oontra.tante, de isenção de 'd1rei- Pl1.ra o fíIn de aplicação do presente,

Resolveram concluir, para ê~se fim, tos aduaneiros, taxas de inspeção Ir ,de Acôrdo e de seu Anexo: bi um trl1t,o.mento justo e Qquitatívo
um Acôrdo e designaram seus p1el1i- outros direitos ou taxas selDelh~tes. ala expres!lá.o "autorIdades aero- deverá ser assegurado às emprêsas

, ,potenclátios, a saber: mesmo qu~ venham n ser utí1rzados , autlcll.s" significará, no caso dos Es- aéreas dcsi:;nadaspelas duas Partes
O Govêl'11o dos Estados UnidOS do O? cOl1SU~ldos pe,las ,aeronaves em vôo tndos Unidos do Brasil. o Ministro da Contratantes para que, pos.sam gozar

:Brasil: Suas Excelê:'lcias o Se:'lhor sl>bre aquele terrItórIo, ,AerOIló,tíca e, no e!lso do Libano; o de' 19U1loloportúnlda.cle na cxploràçll.o
:anul Fernandes, Ministro de Eo"tado , Ml 1 t d Ob ·.bl·' dos serviços convencionados.
d "s' Rela"o-es, Exte~.lol'es do Brasil: e Artigo ,IV ' n.s 1'0 as r!lS ,leas. OU, em
~ , ambos os cs.sos. qualquer pessoa ou 6r- c) AS eUlpr~~,"s aéreas designadas

'Senhor Tencnte-Brigadeiro Arma~ldo /\5 Partes contratant~s reservaln-se glio Que esteja autorlzado a exercer as pelas Partes Con.trat.antes lev'l.l'ão em
Figueira Trompowr.kl de Almeida, :;\'li- !l.faculdade de nCf\ar lleença. de fun- funçõe~ atualmente desempenhados consldel'ação, ~ul\ndo cxploru.l'em ro~
nístro de, Estado dos Negócios da Ac- ClOnameI1to a empr~sa aérea designada pclos mesmos; tas ou secções comuns duma rota. 0$

,ronáutica; e pela out!'a Parte Contra.tante ou de seus interêsses ,tlfútuos, a fllJI de lllio
O Govêrno da Repúblicf1, Libanesa: revogar tal licença, quando não julga- '11) a eXlll'essão'"emprêsa' aéreo.. de- ,afetarem indevidamente os respectivos

Sua Excelência o Senhor Josepll rem 5ufic1entemente provado que uma ,$lgnadEl" !lignificllrá Qualquer emprê- serviços,
$tlouda, En·liado ExtraoFdinário e parte prepoder:1nte da. propriedade e o sa que uma das Pa.rtes Contratantes d) Os serviços convencionados terão
:MInistro Plenipoter.ciârlo do Líbano con\1'õ!c efetivo da referida emprêsa tl,ver eseolhld? para explorai' os seI'- por objctivo principal oferecer Ull1a
no Rio de Janeiro; estejam em mão~ de nacionais da ou- "VIÇOS convenCIonados e que tiver sido ~apacidade adequada [\ procura de trá-

, Os quais, tendo trocados seus ple- tra Parte Contrataute, quando !louveI' ~dicada por :notíflc~iW feltll. às I)uto- fcgo entre o p:lls a qU(l pertence a em­
'~nos -poderes, t1.clllldos em boa e devld:t inobservância, por parte dessa eWlprê· ndades aeroná.utieas competentes di1. t!\'ooa e o pais a que se destina o trlio­

forma ,aco:rclarall1 nas disposições se- s~ aérea, das .Ieis e regulamentos refe- 'out:-a Parte CO,ntratante. de cOl1forml.,I fico,
gulntes: !'IdOS, .no Artigo 13 d~ couvenção ,de daae com o d,IS~o.<;to no Artigo II do e) O direito, d..§ uwa Cll1pr;}sa llbca

Artigo I Avlaçao .Clvil~nternnclDnaJ,?u quando presente Acôrdo, "', <Ieslgnada de embM:car c Clescmbarca.a
As Parte~ contratantes concedem-se' fi e~J1r_esn nllo der cumprImento às c1 II expressão "serviço aéreo inter- nos pontos e rotas esp,celfICados. trá-

':reclprocnmente os direitos especUI- obrip:açoe~ que lhe impõe o pl'e,.cnte na<:!011al regular" significar'f! todo ser- fico, intcrnn.cional co mdestino li o~
c:p.dos ~lO presente Acórdo e em ~eu Ac&rdo o ,<eu Anexo. viço internllcional executado com fre- proveniente de terceiros paises, sel:'a
§nexo, rrflm de que se estabeleça.m Ar~Igo V ,C/uêncin uniforme por uma emprêsa exercido em conformidade com os prin-
os serviço::: s.él'eos internacíonals re- de trnnsporte aéreo desip;nada, confol'- cípios' gerais do desenvolvimento or-
gulo.re~ discriminados PO seu te?!to. ,Caso qU:lI<!ue,l' da~, Part;es Contratan- \m~. aR l'ot.n,R c os, horá.rios pr[,viamente denado' do, ~,"runs, p~rf.e :lél'eo, a,c<'ít()s
doravantJ'< l'eferido" COr.'lO "serVIços i;e~ dc.eJe modlfic3;l os termoR do Ane· esta1:lclecidos e aprovados pelos 00- pelas duas Parte.q Contrf!,t8,nr,e~ e, de
<:Ol1venC!ono9clos', )10 00 pre~ente Acordo ou usat' c1l1 fa-vprno~ lnt~re"AA.do.!l, ' modo que ti capacidade sela a~t(\dl'l:


